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E-MAIL - 2041112

Data de Envio:  
  09/08/2022 18:52:21 

De:  
  TRE-BA/Núcleo de Pregoeiros <nup@tre-ba.jus.br> 

Para: 
    rpaz@tre-ba.jus.br 
    gbertino@timbrasil.com.br 

Assunto:  
  Pedido de esclarecimentos Pregão TRE-BA 45/2022 

Mensagem:  
  À TIM BRASIL, 

Seguem as respostas para os esclarecimentos solicitados em relação ao edital do Pregão TRE-BA 45/2022: 

1) QUESTIONAMENTO 01:-  
1.1 Nosso entendimento será acatado? = Resposta: SIM 
- Nossa solicitação será acatada? = Resposta: SIM 

2) QUESTIONAMENTO 2 : 
- Nosso entendimento está correto? Resposta: Trata-se de exceção prevista na regra. Se esses preços unitários
estiverem de acordo com o valor de mercado ou se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração, não há problema. Se for exequível a proposta e
obedecer a esses critérios, a proposta será aceita. Deve-se ter cuidado, obviamente, com a exequibilidade da
proposta, a fim de que a empresa tenha condições de cumprir o ajustado.. 

3) QUESTIONAMENTO 3 - 
- Nossa solicitação será acatada? Resposta: Sim, será acatada, quanto à possibilidade da cobrança da fatura por
meio de código de barras.. 

4) QUESTIONAMENTO 4  
- Nossa solicitação será acatada? Resposta: SIM 

5) QUESTIONAMENTO 5  
- Nosso entendimento está correto? Resposta: SIM 

6) QUESTIONAMENTO 6 - 
- Nosso entendimento está correto? Resposta: - Sim, ratificando que a publicação do extrato deverá ser
suficientemente clara quanto à comprovação de que a empresa possui autorização ou concessão para a prestação de
serviço móvel pessoal (SMP), subscrita pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

Atenciosamente, 

Raul Almeida da Paz 
Pregoeiro 

Anexos: 
    ESCLARECIMENTO_2028920_QUESTIONAMENTO_EDITAL_TRE_BA.pdf 


